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​GABINETE DO DEPUTADO CHICO VIGILANTE - GAB. 09

 
MOÇÃO Nº , DE 2020

(Do Sr. Deputado Chico Vigilante Lula da Silva)

Moção de repúdio a proposta de    
terceirização da A limentação  
Escolar da Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

 

Nos termos do art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho seja aprovada
Moção de repúdio contra a terceirização da Alimentação Escolar no Governo do Distrito
Federal

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Considerando o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE , política pública
gerenciada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia do
Ministério da Educação - MEC, que visa garantir o atendimento de todos os estudantes
matriculados na educação básica das escolas públicas, federais, lantrópicas, comunitárias e
confessionais do país com  alimentação adequada e saudável, por meio de repasse de recursos
complementares aos estados, municípios e o Distrito Federal para aquisição de alimentação
escolar;

 Considerando as diretrizes da alimentação escolar, previstas na Lei Nº 11947, de
junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa
Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica:

             “ I - o emprego da alimentação saudável e adequada compreendendo o uso
de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares
saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria
do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde,
inclusive dos que necessitam de atenção específica;

             II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e
aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição
e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e
nutricional;

          III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública
de educação básica;

           IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das
ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta
da alimentação escolar saudável e adequada;

           V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição
de gêneros alimentícios diversicados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela

Moção GAB DEP. CHICO VIGILANTE-LEGIS 0055861         SEI 00001-00006659/2020-01 / pg. 1



de gêneros alimentícios diversicados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela
agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades
tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;

           VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e
nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas
entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção especíca e aqueles
que se encontram em vulnerabilidade social;

 Considerando as competências do Governo do Distrito Federal, segundo, Art. 17º, da
Lei Nº 11947, de junho de 2009, via Programa de Alimentação Escolar - PAE/DF que entre
outras:

         I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as
necessidades nutricionais dos alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes
estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição
Federal;

         II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para
a alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas;

         III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas
escolas sob sua responsabilidade administrava, com o intuito de formar hábitos alimentares
saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta dos prossionais de educação e
do responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei; [...]

        VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno
funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população;

        VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos
escolares sob sua responsabilidade, na forma da legislação pertinente;

        VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos
nanceiros recebidos para execução do PNAE;  

         IX - prestar contas dos recursos nanceiros recebidos à conta do PNAE, na
forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE;

          X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho
Deliberavo do FNDE, o relatório anual de gestão do PNAE;

Considerando o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal;

Considerando o Plano Distrital de Educação - PDE que estabelece, até 2022, a
ampliação da oferta da Educação em Tempo Integral, que, consequentemente, aumenta
quantidade de refeições servidas nas unidades escolares;

Considerando ainda que na proposta que o governo tende a apresentar de
terceirização, a empresa ficará responsável pela compra dos gêneros, guarda nas escolas,
preparação das refeições, mão de obra e tudo mais que envolve a oferta da alimentação
escolar, não fica claro de forma isso impactará na melhora da qualidade da alimentação
escolar bem como na redução de gastos.

Por essas razões, proponho aos nobres pares que por meio desta moção manifestem
votos de repúdio à proposta de terceirização da Alimentação Escolar da Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal.

Plenário, em   fevereiro de 2020.

 
DEPUTA DO CHICO VIGILA NTE LULA  DA  SILVA  

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS  DOS  SANTOS  - Matr.  
00067, Deputado(a) Distr ital  , em 20/02/2020, às 15:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 20/02/2020, às 16:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS  PEIXOTO     - Matr. 
00154, Deputado(a) Distr ital  , em 20/02/2020, às 16:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS  COELHO - Matr. 00137       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 20/02/2020, às 16:45, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX S ILVEIRA - Matr. 00146       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 27/02/2020, às 13:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA S ILVA - Matr. 00158    ,
Deputado(a) Distr ital   , em 27/02/2020, às 15:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0055861 Código CRC: E97F3A0A .
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - MO 305/2020

 

LIDO EM: 27/02/2020

 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2020

 
MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS

Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 27/02/2020, às 16:59,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0058197 Código CRC: 224CC251.
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